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‘;',`:..tif& .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13710.002934/90-14

Sestção de :	 11 de :Junho de 1993	 ACORDA) No 205.00.547
Recurso no:	 89,223
Recorrente::	 CHARLOTTE MODAS LTDA.
Recorrida ::	 01,1- mo lua DE: crnHEIR0 -- RJ
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:i. n 5 t rt.d. (.1 c ..	 Processo	 anulado	 a	 partir	 da
impugnaçtio, exclusive,

Vistos, relatados e discutidos ns prosentos autos
de recurso interposto por CHARUITTE MODAS LTDA.

ACORDAM ors Membros da Terceira C-amara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da impugnaçXo.

Sala da9 SE.55WS IE em 17 de junho de 1993.

,iSSA,V0 viTni. ' NZAGA SANTOS - Presidente
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1ARIA THEREZ . VASCOIAEILOS DE 1.HEIDA ..Relatorr---->
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DALTON rir RANDA
9/1	

Ir/
Procurador-Representante da Fa-
da Nacional

,

VISTA EM sEssno DE Z 2 0 U T 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILLWSKI,
TISERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEPASUAO SURGES TARUARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES1: m4ã'r

Pr o ces o no	 13710.002934/90-14

Recurso rio::	 89.223
AcórdSo no	 203-00.547
Recorrente::	 CHARLOTTE !IODAS LTDA.

R E LATORIO

Foi. a Empresa identificada nes autos, intimada a
pagar crédito tributar-to no valor de 4.3123 1~u, decorrente
de fiscalizaç4o do IRP3, na qual foi apurada 1111 .1. de receita
dncidindo assim na base de e:Alumio do 1 12-FATURAMENTO.

Enquadramento legal e acréscimos cablveis
discriminados no Auto de Infração (fls. 01 e anexos), do qual. a
Contribuinte inicialmente recusou-se a tomar- ciOncia, tendo sido,
no entanto, notificada através de A.R (fl.s. 6/verso).

Na ïmpugnasi2Co [ri -L (fls. 07), a Reclamante
menciona ç fato de ser esta em questâo, autuaao reflexa,
decorrente do Processo np 13710„002930/90-ó3, IRRJ, pelo que
considera as raxCes expostas, na defesa deste, as mesmas que
•mbasam Aquela pesa defenseria„

Ai; fls. 10 a 17, vem ans autos cópias da
Informa0(e ris~. (,7? DecisSo de 12 must.Erscia do processo relativo
ao IRPJ.

A informaçã:o Fiscal, referente especific,mmante ao
processo debatido, inexiste, e a Deci c,dSo monocrática (fls. 1E/19)
considerou procedente, em parte. o lansAmentn. resumida nel
seguinte ementai

"RIS/FATUFAMENTE
Aplioasse aos procedimentos intitulados
decorrentes ou reflexos o decidido sobre a acUSb
fiscal que lhes (.1eu. origem, por- terem, suporte.
fatiou comum. Assim, Va2 o lansamonto principal foi
julgado parsialmente procedonte, o mesmo desijmo
deve ser- dado á exigóncta derivada.

nçm CISCAI. PROCEDENFIE: EP PffilE"

He Recurso interposto (11s. 22) manifestando
irresigna0o, a Requerente, à semelhança do que ocorreu quando da
defesa inicial., reportou-se ao Recurso oferecido no processo do
IRRói , considerando ser identisa a matéria. discutida.

V o relatório..
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no.	 13710.002934/90-14
AcórdJe no. 	203-00.547

V= DA CONSELHEJKA-RELAWRA MARIA THEREZA
VASCOMCELLUS DE ALMEIDA

Tráta-se de processo onde, mediante exame mais
acurado, 4eritiC-a-,AP faiti"t ,"lamEnto de convicção, para uma
apreciação cufsistente.

A autuaçlio vinda aos autos defendeu-se o Empresa
eom petição interposta onde , o su-~táculo (mico e, segundo
menciona, a impugnação eforecida no processo que considera
correlato. do IRPJ. Refererse a este último, fri~do que aa
razMes que procuram refutar o lançamento aqui discutido, foram
oferecidas, na peça impuqnatória acostada aquele processo. No
entanto inexiste aoui, cOpia da peça de defesa nofer:Mta, visando
inibir a exiOncia relativa acá presentes autos.

Do mesmo modc:i. observa-se que a Informação Fisco."
pertinente tambem não consta, mas tão nomente a peça informati
destinada a ar.lorar o procedimento fiscal, referente ao IF2J.
Desobedecido, pois, o artigo 19 do Decreto np 70.235/72,

igualmente, no Recurso voluntário, reporta-se a
Requere,ite. à peça recursal. fi-a7ida no Processo 13710.002930/90-

• IRP.r. toda a f'undamemta.ção que diz "contém a MPSMiâ matei-ia de
nalrito u e presta-se a rebater o lit"glo sob exame.

No entanto, cópia das razffes do in~formismJ da
Recorrente aludidas acima, da mesma maneira, não coastam dos
presentes autes.

Imposnlvel se to na assim o exame seguro da
materia questionada, tornando-se temerário qualquer pronunciamen-
to, por falta do conveniente embasamento.

Taís circunstáncias, levam-me a votar no sentido
de anular o processo a partir da impugnação, exclusivo, com o
fito de, instruídos devidamente, voltem os autos a julgamentf.,„
merecendo uma decisão sedimentada.

ala das 5res, em 17 de Junho de 1993.

I OG14 1 IhelV‘ciWE ([2,1 4we 4 do__,
MARIA THEREZA VAS	 LLOS .E: ALMEIDA
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